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A violência contra mulher perpetrada por parceiro íntimo na região da Amazônia Legal 

brasileira 

Autores: Brenda Alice Andrade Vidigal; Prof. Dr. Leonardo Naves dos Reis. 

Resumo  

Objetivo: Descrever o panorama da violência contra mulher perpetrada por parceiro íntimo, 

de estados que fazem parte do território da Amazônia Legal brasileira. Método: estudo 

transversal com abordagem quantitativa, desenvolvido com dados provenientes do 

Departamento de Informática do SUS, no período de 2010-2014, com dados populacionais 

relacionados ao número de casos notificados de mulheres vítimas de violência por parceiro 

íntimo (VPI). Resultado: Os estados que apresentaram maiores taxas de violência por parceiro 

íntimo foram Acre (65, 14 casos notificados/100 mil hab./ano), Roraima (51, 21 casos 

notificados/100 mil hab./ano) e Tocantins (50,59 casos notificados/100 mil hab./ano), 

enquanto que Rondônia (12, 12 casos notificados/100 mil hab./ano) apresentou a menor taxa 

do número de casos notificados/100 mil hab./ano. Conclusão: Os estados do Acre, Roraima, 

Tocantins e Amazonas possuem as maiores taxas da região. Ademais, houve incidência da 

modalidade de violência física quando comparada às outras modalidades de violência. Foi 

visto também, que mulheres com baixa escolaridade, mais jovens e com parceiro que faz uso 

de bebidas alcóolicas caracterizaram o perfil da maior incidência de violência neste estudo. 

Descritores: Violência doméstica; Violência contra a mulher; Violência por parceiro íntimo; 

Notificação compulsória. 

Descriptors: Domestic violence; Violence against women; Intimate partner violence; 

Mandatory Reporting. 
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Introdução 

O enfrentamento à violência contra mulher teve início com a ascensão dos 

movimentos feministas no Brasil. Tais lutas eram relacionadas à desigualdade de gênero e 

ideias de justiça, que submetiam a mulher na ideologia patriarcal. Sabe-se que por um longo 

período da história, a mulher foi vista somente como um corpo reprodutor e suas funções de 

trabalho fora o cuidado doméstico. A maioria das agressões cometidas contra a mulher dentro 

do lar não possuia tipificação legal e nem meios que coibissem essa violência, gerando muitas 

discussões que o movimento feminista trouxe à tona na década de 1960 (1,2). 

No ano de 2006, no Brasil, foi sancionada a Lei n° 11.340, com nome de Lei Maria da 

Penha, que assegura os direitos à prevenção da violência doméstica perpetrada contra mulher. 

Esta lei é considerada um marco no combate à violência, por abranger de forma ampla e 

compreensível às necessidades das vítimas. Ainda, permitiu mudanças nas políticas públicas e 

nos serviços responsáveis por sua aplicação. Nela, ficou definido as modalidades de violência 

classificadas como física, psicológica, sexual, moral e patrimonial. Quanto ao agressor, a lei 

também ordena sobre os crimes passionais cometidos por parceiro íntimo, ou até ex-

companheiros (3,4). 

A forma mais frequente de violência contra mulher é a perpetrada por parceiro íntimo 

(VPI), atingindo várias classes sociais, grupos religiosos e culturais. Podendo ser 

caracterizada por qualquer ato de violência dentro de um relacionamento íntimo, que cause 

danos à integridade física, psicológica, sexual, que refira humilhação, danos morais e em 

casos mais extremos, podendo levar ao assassinato (5). 

Os dados estatísticos acerca da violência contra mulher no Brasil ainda se mostram um 

tanto imprecisos. Entretanto, no ano de 2014 o Sistema Único de Saúde (SUS) atendeu 85,9 

mil mulheres em situação de violêcia doméstica, cuja necessidade de atendimento hospitalar 

fez-se necessário devido à gravidade da agressão(6), e ainda, verifica-se que a Região Norte do 

Brasil, apresenta os maiores índices de mortes femininas (63,8 %) do país, fato este que 
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demonstra que somente os dispositivos existentes não têm sido suficientes para frear o avanço 

do número de mulheres vitimadas (7). 

O fato de incluir a violência entre os agravos de notificação compulsória é mais uma 

forma de promover a vigilância epidemiológica, uma vez que as consequências da violência 

para o indivíduo são também de responsabilidade dos serviços de saúde pública(8). Com a Lei 

10.788/2003, fez-se obrigatória a notificação de casos suspeitos ou confirmados de qualquer 

ato de violência cometido contra a mulher, seja por parceiro íntimo, familiares, ou indivíduo 

desconhecido (9).  

Apesar de diversas políticas, leis e organizações sociais que amparam a mulher em 

situação de violência, os números de casos ainda são alarmantes em todo o país. Soma-se a 

isso, o fato de que o Brasil é o país com a maior extensão territorial na América do Sul e 

possui regiões que ainda foram pouco ou nada exploradas no âmbito da pesquisa relacionado 

ao tema da VPI, sendo este o caso dos estados da região Norte. 

Portanto, é de extrema necessidade que sejam averiguados como os casos de VPI contra a 

mulher estão distribuídos e a forma que essa violência é manifestada na referida região.  

Dessa forma, o presente estudo descreveu os casos de notificação compulsória de 

violência contra mulher perpetrada pelo parceiro íntimo, cujo objetivo foi retratar o panorama 

recente da violência contra mulher em uma região ainda pouco explorada em pesquisas. O 

estudo se faz pertinente por possibilitar aos serviços de enfrentamento à violência um 

panorama dos últimos dados atualizados do SUS referentes ao tema apresentado e nortear as 

tomadas de decisões de gestores de saúde a contribuírem com mudanças significativas, além 

de sensibilizar os profissionais da área da saúde, no que se refere à notificação compulsória 

nas unidades de saúde, proporcionando um serviço adequado e resolutivo. 



8 
 

Metodologia 

Trata-se de um estudo descritivo, transversal com abordagem quantitativa, 

desenvolvido com dados provenientes do Sistema de Informação de Agravos e Notificações 

(SINAN), disponibilizados por meio do sítio eletrônico do Departamento de Informações do 

Sistema Único de Saúde (DATASUS).  

Abrange sete estados pertencentes ao território da Amazônia Legal brasileira, sendo 

estes o Amazonas, Pará, Acre, Amapá, Rondônia, Roraima e Tocantins. No estudo foram 

incluídos os dados de todas as mulheres vítimas de violência por parceiro íntimo cujos casos 

foram objetos de notificações provenientes dos serviços de saúde, no período de 2010 a 2014. 

Para a categorização da violência foram utilizadas as variáveis violência física, 

violência psicológica e violência sexual. O perfil sociodemográfico foi definido por meio da 

variável faixa etária, etnia, nível de escolaridade e suspeição de álcool por parte do agressor. 

Os dados foram obtidos com acesso ao sistema de Informações de Saúde (TABNET), 

acessando-se o link para informações “Epidemiológicas e Morbidade” e, em seguida, 

“Doenças e Agravos de Notificação – De 2007 em Diante”. Foram selecionadas as Unidades 

Federativas (UF) e o período correspondente ao estudo, além de faixa etária, sexo feminino e 

tipo de agressor característico de VPI (cônjuge, ex-cônjuge, namorado e ex-namorado).  

As variáveis sociodemográficas foram analisadas utilizando o número de casos e 

proporção referente a cada categoria da variável. A posterior foram obtidos os números de 

casos notificados de violência contra mulher por parceiro íntimo e a partir de então, 

calculadas as taxas de casos notificados/100mil habitantes.  

Para o cálculo da taxa média anual dos casos notificados/100 mil habitantes, foram 

empregados os dados populacionais corrigidos pelas estimativas provenientes do Censo 

Demográfico do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) para cada estado 

pesquisado, disponibilizado pelo DATASUS. Por fim, calculou-se a taxa média anual da 

região Norte do Brasil, a qual compreende as taxas médias anuais dos sete estados, como 
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forma de possibilitar a observação de quais estados se apresentam acima e abaixo da média 

regional. Os dados foram compilados e organizados em planilha no software Microsoft Excel 

e expostos em forma de tabela e gráficos para melhor compreensão e abordagem dos 

resultados obtidos. 

O estudo foi desenvolvido em consonância com a Resolução n° 466/12, que normatiza 

a prática de pesquisa com seres humanos a partir da apreciação ética por Comitê de Ética em 

Pesquisa (CEP). Por se tratar de uma pesquisa a partir de dados secundários de domínio 

público, que conserva a privacidade e sigilo de identificação pessoal dos sujeitos, dispensa a 

submissão ao CEP conforme a Resolução n° 510/16 (10, 11). 

Resultados 

 As características sociodemográficas são expostas na tabela 1 cujos dados referentes à 

faixa-etária denotam que os números de casos se apresentam inversamente proporcional à 

idade. Nota-se ainda, maior incidência de casos de violência entre mulheres de cor parda. 

Além disso, no tocante ao nível de escolaridade, a maior proporção de casos notificados, 

encontra-se na categoria ensino fundamental incompleto. Os estados do Amapá e Tocantins 

apresentaram os maiores índices quanto ao uso de álcool pelo agressor, enquanto os demais 

estados estão equiparados nas variáveis sim ou não (Tabela 1). 
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Tabela 1- Variáveis sociodemográficas dos casos de violência contra mulher por parceiro íntimo, na região Norte, entre o período de 2010 e 

2014. 

  AC AP AM PA RR RO TO Total 

Faixa etária % N % N % N % N % N % N % N % N % 

15-19 308 37,79 82 27,24 337 15,52 253 12,35 64 16,33 46 12,67 140 11,15 1230 16,74 

20-29 294 36,07 99 32,89 843 38,83 818 39,92 173 44,13 140 38,57 491 39,12 2858 38,91 

30-39 144 17,67 85 28,24 682 31,41 646 31,53 109 27,81 106 29,20 395 31,47 2167 29,50 

40-49 46 5,64 25 8,31 242 11,15 242 11,81 30 7,65 46 12,67 152 12,11 783 10,66 

50-59 14 1,72 7 2,33 44 2,03 74 3,61 10 2,55 17 4,68 61 4,86 227 3,09 

60 ou mais 9 1,10 3 1,00 23 1,06 16 0,78 6 1,53 8 2,20 16 1,27 81 1,10 

Etnia % 

                Ign/Branco 37 3,97 14 4,56 29 1,31 116 5,52 67 14,35 74 19,95 26 1,99 363 4,72 

Branca 99 10,63 36 11,73 143 6,46 305 14,52 33 7,07 72 19,41 158 12,12 846 11,00 

Preta 29 3,11 16 5,21 56 2,53 175 8,33 55 11,78 21 5,66 110 8,44 462 6,00 

Amarela 120 12,89 1 0,33 19 0,86 10 0,48 6 1,28 2 0,54 19 1,46 177 2,30 

Parda 637 68,42 239 77,85 1880 84,95 1491 70,97 264 56,53 201 54,18 972 74,54 5684 73,88 

Indígena 9 0,97 1 0,33 86 3,89 4 0,19 42 8,99 1 0,27 19 1,46 162 2,11 

Escolaridade % 

                Ign/Branco 116 14,23 88 28,66 640 28,92 527 25,08 184 46,12 202 54,45 207 16,01 1964 26,19 

Analfabeto 25 3,07 4 1,30 31 1,40 17 0,81 7 1,75 5 1,35 36 2,78 125 1,67 

Ens. Fund. Inc 341 41,84 68 22,15 623 28,15 602 28,65 71 17,79 81 21,83 443 34,26 2229 29,72 

Ens. Fund. Com 63 7,73 21 6,84 243 10,98 198 9,42 17 4,26 18 4,85 110 8,51 670 8,93 

Ens. Méd. Inc. 117 14,36 30 9,77 215 9,72 290 13,80 25 6,27 22 5,93 184 14,23 883 11,77 

Ens. Méd. Comp. 114 13,99 91 29,64 365 16,49 353 16,80 77 19,30 30 8,09 220 17,01 1250 16,67 

Ens. Sup. Inc. 22 2,70 1 0,33 53 2,39 68 3,24 10 2,51 6 1,62 49 3,79 209 2,79 

Ens. Sup. Comp. 17 2,09 4 1,30 43 1,94 46 2,19 8 2,01 7 1,89 44 3,40 169 2,25 

Uso de álcool % 

                Sim 333 40,86 188 61,84 803 38,27 166 46,48 157 39,25 171 46,22 774 59,86 2592 44,85 

Não 377 46,26 85 27,96 1163 55,43 160 30,57 121 30,25 113 30,54 358 27,69 2377 41,13 

Ing/Branco 105 12,88 31 10,20 132 6,29 173 22,95 122 30,50 86 23,24 161 12,45 810 14,02 
Fonte: Ministério da Saúde/SVS – Sistema de Informação de Agravos de Notificação – Sinan Net 



11 
 

O gráfico abaixo apresenta o panorama da violência contra mulher, perpetrada por 

parceiro íntimo na região Norte do Brasil, durante o período de 2010 a 2014 e estabelece uma 

comparação entre os estados (gráfico 1). 

Gráfico 1 - Casos notificados de violência por parceiro íntimo, cometidos contra a mulher, na 

região Norte do Brasil, no período entre 2010 e 2014. 

 
Fonte: Ministério da Saúde/SVS – Sistema de Informação de Agravos de Notificação – Sinan Net 

 

Dentre as três modalidades de violência pesquisadas, a violência física apresentou as 
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hab./ano), Roraima (47,83 casos/100 mil hab./ano) e Acre (47,26 casos/100 mil hab./ano) se 

estabelecem acima da taxa média regional de violência física (30,98 casos/100 mil hab./ano). 

O estado de Rondônia apresentou a menor taxa na modalidade violência física (11,25 

casos/100 mil hab./ano), enquanto o Amazonas (28,30 casos/100 mil hab./ano) equiparou-se a 

taxa média da região (Gráfico 2).  

Gráfico 2 – Taxa do número de casos notificados de violência física perpetrados contra a 

mulher por parceiro íntimo, na região Norte do Brasil, no período entre 2010 e 2014. 

 
Fonte: Ministério da Saúde/SVS – Sistema de Informação de Agravos de Notificação – Sinan Net 
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Quando analisada a violência psicológica, nota-se uma taxa média regional de 13,37 

casos/100 mil hab./ano. Nessa modalidade três estados permanecem com taxas elevadas, 

sendo estes o Acre (22,20casos/100 mil hab./ano), Tocantins (21,61 casos/100 mil hab./ano) e 

Amazonas (18,33 casos/100 mil hab./ano). Os demais estados pesquisados possuem as 

respectivas taxas médias: Roraima (12,82 casos/100 mil hab./ano) com uma taxa semelhante a 

taxa média regional, Pará (9,68 casos/100 mil hab./ano), Amapá (4,90 casos/100 mil hab./ano) 

e Rondônia (3,97 casos/100 mil hab./ano) com a menor taxa. 

Gráfico 3 – Taxa do número de casos notificados de violência psicológica perpetrados contra 

a mulher por parceiro íntimo, na região Norte do Brasil, no período entre 2010 e 2014. 

Fonte: Ministério da Saúde/SVS – Sistema de Informação de Agravos de Notificação – Sinan Net 
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Gráfico 4-Casos notificados de violência sexual por parceiro íntimo, cometidos contra a 

mulher, na região Norte do Brasil, no período entre 2010 e 2014. 

 
Fonte: Ministério da Saúde/SVS – Sistema de Informação de Agravos de Notificação – Sinan Net. 
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agressões verbais, físicas e até sexuais.  Entretanto, o uso de álcool é visto somente como 

potencializador da agressão, visto que tais atos ou comportamentos podem ser considerados 

pré-existentes e não consequência exclusiva do consumo de substâncias psicoativas(17,18). A 

exemplo do que é verificado na literatura, os dados apresentados neste estudo também 

sugerem a relação do uso de álcool com o desfecho de violência no âmbito dos resultados 

deste estudo, especialmente no que se verifica nos estados de Tocantins e Roraima, os quais 

apresentaram altas taxas de VPI e também percentual elevado na suspeição de álcool pelo 

agressor. 

Os estados da Região Norte do Brasil que apresentaram as maiores altas taxas de VPI 

contra a mulher foram o Acre, Roraima e Tocantins conforme demonstrado neste estudo, no 

tocante ao período analisado. Entretanto a carência de pesquisas que especifiquem a realidade 

individual de cada estado limitou a análise relacionada aos possíveis fatores condicionantes da 

violência contra mulher por parceiro íntimo. 

Waiselfisz (2015) abordou o tema violência de gênero e os homicídios femininos no 

país, por meio de dados compilados no Sistema de Informação de Mortalidade (SIM), 

colocando todos os estados da região Norte com taxas maiores quando comparadas com a 

taxa a nível nacional (4,8/100 mil hab.) no ano de 2013. O estado de Roraima (15,3/ 100 mil 

hab.), Acre (8,3/ 100 mil hab.) e Rondônia (6,3/ 100 mil hab.) foram os que registraram os 

maiores índices. Além disso, o estudo predito identificou que o parceiro íntimo é o que mais 

agrediu indivíduos do sexo feminino(7). 

Neste estudo, as taxas de violência física foram as mais elevadas em toda a Região 

Norte, predominando sobre as demais modalidades de violência aqui pesquisadas. Contudo, 

pesquisas indicam que a mais praticada contra a mulher é a agressão psicológica, 

caracterizada por ofensas e humilhações(13,14). Porém, a denúncia na maioria das vezes, ocorre 

somente após maus tratos físicos, enquanto que a violência psicológica por muitas vezes é 
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naturalizada dentro de um relacionamento afetivo ou negligência pelos profissionais que 

atuam nos departamentos de proteção à vítima em situação de violência(19). A evidência para 

isto pode estar relacionada com a necessidade em recorrer aos serviços de saúde e delegacias 

em casos de danos corporais(20). Isto denota que os serviços de saúde, na maioria das vezes, 

atendem os casos de violência quando estes chegam à fase de danos à integridade corporal ou 

que a percepção da agressão psicológica como violência pode ser despercebida. 

Quanto às ocorrências de violência sexual nos casos de VPI, nota-se que esta possuiu 

as menores taxas corroborando com aquilo que é demonstrado por outros autores(13, 21). Por 

conta disso, é necessário analisar o contexto cultural no qual a vítima está inserida. Países 

orientais ainda veem o ato sexual na relação conjugal como obrigatoriedade e, dessa forma, a 

percepção da violência sexual é modificada(15).  

No Brasil, a coerção sexual no âmbito conjugal é reconhecida como violência(3). 

Porém, no fim da década de setenta, o estupro contra a esposa ainda era discutido em 

audiências, pois haviam dúvidas quanto à classificação em um crime, visto que o sexo no 

casamento é considerado como parte do débito conjugal(18). Historicamente, essas mudanças 

são recentes e mesmo que hoje tais atos sejam considerados crimes, o estupro cometido pelo 

parceiro ainda ocorre(13). Com isso, é necessário um questionamento, pois se sabe que a 

violência ocorrida no âmbito doméstico muitas das vezes é mascarada pelo sigilo familiar, 

dificultando as intervenções previstas em lei e vulnerabilizando a mulher(22). 

Mesmo com a obrigatoriedade da notificação de violência nos serviços de saúde, há 

indícios da subnotificação, vindo a ser um problema para vigilância epidemiológica(7). Este 

estudo identificou, em alguns casos, uma disparidade extremamente excessiva entre 

determinados estados e outros, o que pode apontar, ao menos, para a necessidade de 

investigar-se ou atentar-se a questões relacionadas à subnotificação de casos. 
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Em um município do estado do Pará, observou-se a atuação da equipe de Enfermagem 

em uma Unidade Básica de Saúde (UBS) frente a casos de violência contra mulher. Nele foi 

verificado que há um despreparo dos profissionais diante de tais situações, resultando no 

encaminhamento imediato dessas mulheres para os serviços de atendimentos psicossociais e a 

negligência no preenchimento da ficha de notificação compulsória por motivos diversos. 

Dentre estes, alguns alegavam que na unidade não haviam fichas de notificação específicas 

para violência, além disso, estes não estavam hábeis para tal preenchimento(23). 

Em outro estudo, os profissionais dos serviços de saúde relatam que o atendimento à 

vítima de violência é dificultado pela ausência de um espaço físico reservado para o 

acolhimento, pois a mulher normalmente sente-se envergonhada. Ademais, há um 

desconhecimento e incoerência quanto ao destino das fichas de notificação que já foram 

preenchidas. Dentre os profissionais entrevistados, 78 % eram enfermeiros e alegam realizar o 

preenchimento da ficha de notificação por obrigatoriedade (8). 

Como visto, a possibilidade de subnotificação dos números de casos de violência 

provenientes do SINAN impossibilitam que o panorama atualizado da violência contra 

mulher por parceiro íntimo, proposto neste estudo, possua fidedignidade com o verdadeiro 

cenário da violência contra mulher na região estudada. Ainda, a ausência de pesquisas 

populacionais na referida região, dificulta a discussão dos dados e demonstra a necessidade de 

mais estudos elencando tais problemas. 

Conclusão 

 Este estudo demonstrou que as maiores taxas dos números de casos notificados de VPI 

contra a mulher prevaleceu nos estados do Acre, Roraima, Tocantins e Amazonas, além da 

maior incidência de violência física quando comparada às outras modalidades de violência. 

Foi visto também, que mulheres com baixa escolaridade, mais jovens e com parceiro que faz 

uso de bebidas alcóolicas possuem maiores possibilidades para vitimização. 
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A partir disso, torna-se necessário uma reavaliação da aplicação de políticas e 

programas voltados ao enfrentamento à violência contra a mulher, para os estados da Região 

Norte, tendo como prioridade os de maior incidência. Tornam-se necessárias mudanças que 

envolvam toda a rede de enfrentamento à violência, nos setores de segurança pública, saúde, 

educação e outros, que estejam inclinadas à necessidade de trabalhar com os grupos mais 

jovens e de baixa escolaridade da população em geral, para que assim, seja possível uma 

redução da taxa do número de casos e consequentemente da taxa média regional. 

Importante salientar os males causados pela violência e como o serviço público pode 

interferir para mudanças efetivas. Com isso, os profissionais precisam estar devidamente 

capacitados. No caso dos serviços de saúde, por exemplo, sugere-se que a abordagem do tema 

violência seja difundida e melhor compreendida pelos profissionais para que assim, estes 

sejam hábeis para atender estas situações sem que haja a revitimização da mulher. Dessa 

forma, propõe-se o desenvolvimento e validação de tecnologias educacionais direcionadas 

para os profissionais da área e o público em geral. 

Ademais, a atenção primária possui caráter preventivo, podendo interferir no desfecho 

de VPI por trabalhar com uma população adscrita. Contudo, os demais níveis de atenção à 

saúde também precisam estar capacitados para conduzir o caso com resolutividade. Assim, 

ações educativas direcionadas a toda equipe profissional é uma medida de aplicação imediata, 

que poderia surtir efeito em curto prazo.  

 Especialmente no que se refere à figura da equipe de Enfermagem, estes profissionais 

ainda possuem maior atuação no preenchimento da ficha de notificação e uma participação 

importante em todo o contexto da saúde pública. Estes podem contribuir desde o acolhimento 

da vítima e investigação da suspeição de violência, ao encaminhamento a rede de 

enfrentamento à violência. 
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 Por fim, a educação pode ser utilizada como ferramenta para mudanças a longo prazo. 

A escola precisa trabalhar questões como a tolerância a diversidades, igualdade de gênero, 

direitos humanos, para que a mudança aconteça na base cultural da sociedade. 
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